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Prefeito e Pacaembu anunciam novo residencial com 
539 casas do Minha Casa Minha Vida 

Pensando na realização do sonho da casa 
própria em benefício dos moradores da 
Estância Turística de Olímpia, a Prefeitura, 
por meio do prefeito Fernando Cunha, e a 
Pacaembu Construtora acabam de anunciar a 
construção de um novo residencial no 
município.  

 
O Vida Nova Olímpia 2 terá 539 casas com 
financiamento pela Caixa Econômica Federal 
por meio do programa habitacional do 
Governo Federal, Minha Casa Minha Vida. O 
empreendimento foi lançado em uma coletiva, 
realizada na manhã desta quinta-feira (10), no 
Gabinete Executivo, com a presença do 
prefeito Fernando Cunha, do diretor comercial 
da Pacaembu Construtora, Márcio Tadeu 
Fernandez, da gerente comercial, Siene 
Santos, representantes da empresa, 
secretários municipais, vereadores e veículos 
de comunicação de Olímpia e região. 
 
As moradias são destinadas às famílias com 
renda mensal a partir de R$ 1.600,00, que se 
enquadrem nas regras do programa federal. 
O valor do imóvel será de R$ 114.990,00 com 
parcelas a partir de R$ 520,00, subsídio do 
Governo Federal de até R$ 15.815,00, com 
possibilidade de zero de entrada, além de 
financiamento em até 360 meses, sendo 
possível ainda utilizar recursos do FGTS.  
 
Cada terreno do residencial terá 180 m², 
proporcionando espaço para futuras 

ampliações. As casas, com 
45,47 m² de área construída, 
terão sala, banheiro e cozinha 
com azulejo nas áreas 
molhadas, dois dormitórios, 
laje, pisos cerâmicos em 
todos os ambientes e área de 
serviço coberta. Cada 
unidade é elaborada 
priorizando os conceitos 
arquitetônicos de iluminação 
natural, ventilação cruzada e 
integração de ambientes. 
 
“Não dá pra falar do 
crescimento da Pacaembu 
Construtora sem citar a 

cidade de Olímpia, que é uma cidade que nos 
ajudou muito neste processo. Estamos aqui 
novamente para atender essa demanda 
habitacional em parceria com mais 539 
unidades. Casas de dois dormitórios, com 
terrenos amplos, que possibilitam futuras 
ampliações pelos proprietários e dizer que 
estamos à disposição, prontos para 
esclarecer as dúvidas da população. É um 
orgulho para a Pacaembu fazer parte de mais 
um empreendimento na Estancia Turística de 
Olímpia”, destacou Márcio Tadeu Fernandez, 
diretor comercial da Pacaembu Construtora. 
 
O empreendimento estará localizado na 
continuidade no Residencial Vida Nova 
Olímpia, que foi entregue no ano passado, 
beneficiando mais de mil famílias. O local terá 
infraestrutura completa, com rede de 
abastecimento de água, rede coletora de 
esgoto, galeria de águas pluviais, asfalto, 
guias, sarjetas, paisagismo, passeio público, 
rede de energia elétrica/iluminação pública e 
acessibilidade atendendo à Norma ABNT 
9050. 
 
Além disso, contemplará áreas comerciais e 
de serviços e espaços comuns para lazer e 
integração com áreas verdes, priorizando a 
comodidade e a qualidade de vida dos 
moradores.  Serão 50 mil m² de áreas verdes, 
além de área institucional e sistema de lazer. 
O investimento total estimado pela construtora 
é de cerca de R$ 62 milhões com previsão de 
gerar 200 empregos diretos e mais 800 
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indiretos, impulsionando o desenvolvimento 
econômico do munícipio.  
 
Este é o primeiro anúncio de construção de 
novas casas, após o cadastro habitacional 
realizado pela Prefeitura para medir o déficit 
da cidade. Segundo o prefeito Fernando 
Cunha, a Administração já está fazendo 
gestão para conquistar novos residenciais 
tanto pelo Governo Federal como pelo 
Estadual, por meio da CDHU, a fim de 
atender as famílias que precisam de moradias 
com custo baixo. 
 
“Nós temos uma metodologia de trabalho em 
que começamos diagnosticando as áreas da 
Administração Municipal, por isso, nós 
fizemos um levantamento amplo sobre o 
déficit habitacional da cidade e verificamos 
uma grande carência de residências. 
Buscamos os recursos financeiros e aqui está 
a Pacaembu, uma das maiores empresas de 
construção civil, que escolhe Olímpia como 
sua parceira. Mas também vamos buscar a 
CDHU porque atinge pessoas com nível de 
renda mais baixo. Já estamos negociando a 
compra de áreas por parte da Prefeitura para 
entregar à CDHU e beneficiar a população. 
Essas casas deverão ficar prontas daqui a um 
ano. É um investimento de mais de R$ 60 
milhões, que atende uma demanda e ainda 
movimenta a economia da cidade”, ressaltou 
o prefeito. 
 
Ainda na coletiva, o prefeito aproveitou para 
anunciar os projetos que estão em andamento 
para melhorar a infraestrutura da região. “A 
Pacaembu nos ajudou na elaboração do 
projeto da Av. Desembargador Manoel 
Arruda, onde vamos fazer um acesso melhor 
para beneficiar essas famílias, nem que seja 
com recursos próprios. Inauguramos também 
uma creche e, ao lado, temos uma escola 
aprovada pela Secretaria da Educação, em 
fase de projeto e contratação. Também 
solicitamos junto à Cetesb liberação de uma 
área da Prefeitura, próxima ao Córrego dos 
Pretos, onde planejamos ter uma UBS, uma 
pré-escola e uma área de lazer para a 
população e atender essa região da cidade 
que é a que mais cresce”, acrescentou.  
 
SOBRE AS INSCRIÇÕES 
 
As inscrições para o Vida Nova Olímpia 2 já 
estão sendo realizadas no Plantão de 
Atendimento da Pacaembu, no cruzamento da 

Rua Coronel Francisco Nogueira com a Rua 
David de Oliveira, de segunda a sexta-feira, 
das 8h às 18h, e aos sábados, das 9h às 13h. 
Os moradores que realizaram o cadastro da 
Prefeitura, também devem levar os 
documentos necessários para comprovação e 
possíveis atualizações.  
Confira a relação de documentos: 
 
DOCUMENTOS PESSOAIS (apresentar vias 
originais) 
 
•RG e CPF 
•Certidão de Nascimento ou Casamento 
•Certidão de Nascimento dos filhos menores 
de 21 anos 
•Comprovante de Residência: conta de água, 
energia elétrica, telefone, fatura de cartão de 
crédito ou extrato bancário recebido via 
Correio 
  
DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DE 
RENDA (apresentar vias originais) 
 
Assalariados 
•3 Últimos holerites 
•Carteira de Trabalho 
•Extrato do FGTS atualizado 
  
Empresários/Autônomos 
•Imposto de Renda 
•Contrato Social com os 3 últimos Pró-
Labores 
  
Aposentados 
•Número do benefício 
•Último extrato do INSS 
  
Não assalariados 
•3 últimos extratos de conta corrente 
constando o valor do limite do cheque 
especial 
•3 últimas faturas do cartão de crédito 
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exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
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PODER EXECUTIVO DE OLÍMPIA

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.252, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre abertura de créditos 
suplementares.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância 
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, e

Considerando que a abertura do crédito suplementar, 
é necessária para reforço de elementos de despesa em 
atividades já existentes;

Considerando a necessidade de dotação para 
utilização na ficha orçamentária Outros Serviços Terceiros 
Pessoa Jurídica, Obras e Instalações e Material de 
Consumo;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar 
refere-se ao superávit do exercício anterior, excesso de 
arrecadação e anulação de dotações orçamentárias já 
existentes,

D E C R E T A:

Art. 1.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.321/2017, fica aberto, no 
Orçamento de 2018, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor das Secretarias a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 97.100,00 (noventa e sete 
mil e cem reais), para atender as devidas ações, com as 
seguintes classificações:
02.28.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.28.01	 DIVISÃO DE SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA

	DESPESAS DE CAPITAL

	INVESTIMENTOS

10.301.0015.1.315	 OBRAS E INSTALAÇÕES

4.4.90.51.00-188	OBRAS E INSTALAÇÕES

	TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS	 50.000,00

02.29.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.29.05	 CRECHES

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CONSUMO

12.365.0007.2.014	 MANUT ATIV DIVISÃO CRECHES

3.3.90.30.00-289	MATERIAL DE CONSUMO

	TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS	 1.500,00

02.29.07	 ENSINO FUNDAMENTAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CONSUMO

12.361.0009.2.016	 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00-329	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS	 45.600,00

	TOTAL	 97.100,00

Art. 2.º O recurso necessário à abertura do crédito 
de que trata o art. 1º, decorre de Superávit Financeiro, 
conforme artigo 43, § 1° Inciso I e § 2°, ambos da Lei 
Federal n° 4.320/64.

Art. 3.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.321/2017, fica aberto, no 
Orçamento de 2018, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor da Secretaria a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 6.073,39 (seis mil, setenta 
e três reais e trinta e nove centavos), para atender as 
devidas ações, com as seguintes classificações:
02.29.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

02.29.06	 EDUCAÇÃO INFANTIL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CONSUMO

12.365.0008.2.015	 MANUT DA EDUCAÇÃO INFANTIL

3.3.90.39.00-310	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS	 830,15

02.29.07	 ENSINO FUNDAMENTAL

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CONSUMO

12.361.0009.2.016	 MANUTENÇÃO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00-330	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS	 3.632,42

02.29.08	 ENSINO DE OUTROS NIVEIS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CONSUMO

12.362.0010.2.017	 MANUT ATIV ENSINO OUT NIVEIS

3.3.90.39.00-341	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA
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	TRANSF CONV FEDERAIS VINCULADOS	 1.610,82

	TOTAL	 6.073,39

Art. 4.º O recurso necessário à abertura do crédito de 
que trata o art. 3º, decorre de Excesso de Arrecadação, 
conforme artigo 43, § 1° Inciso II e § 3°, ambos da Lei 
Federal n° 4.320/64.

Art. 5.º Nos termos da Lei Federal n.º 4.320/64 e 
artigo 5.º da Lei Municipal n.º 4.321/2017, fica aberto, no 
Orçamento de 2018, do Município da Estância Turística 
de Olímpia, em favor das Secretarias a seguir, créditos 
suplementares no valor de R$ 83.175,37 (oitenta e três 
mil, cento e setenta e cinco reais e trinta e sete centavos), 
para atender as devidas ações, com as seguintes 
classificações:
02.22.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

02.22.01	 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURIDICOS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CONSUMO

04.122.0060.2.104	 DESPESA DE VIAGEM

3.3.90.39.00-36	 OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 33.175,37

02.28.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.28.05	 DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CONSUMO

10.301.0019.2.051	 GESTÃO EM SAUDE

3.3.90.30.00-248	MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 50.000,00

	TOTAL	 83.175,37

Art. 6.º O valor dos créditos constantes do art. 5 º serão 
cobertos com as anulações das seguintes dotações:
02.22.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

02.22.01	 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURIDICOS

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CONSUMO

04.122.0060.2.104	 DESPESA DE VIAGEM

3.3.90.33.00-34	 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

	TESOURO	 4.413,57

04.122.0060.2.108	 AÇÕES JUDICIARIAS

3.3.90.30.00-33	 MATERIAL DE CONSUMO

	TESOURO	 5.000,00

3.3.90.36.00-35	 OUTROS SERV DE TERC PES FISICA

	TESOURO	 23.761,80

02.28.00	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

02.28.05	 DIVISÃO ADMINISTRATIVA FINANCEIRA

	DESPESAS CORRENTES

	DESPESAS DE CONSUMO

10.301.0019.2.051	 GESTÃO EM SAUDE

3.3.90.39.00-251	OUTROS SERV TERC PES JURIDICA

	TESOURO	 50.000,00

	83.175,37

Art. 7.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento 
- PPA 2018/2021 e LDO 2018, nos mesmos moldes e 
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos 
anteriores desta Lei.

Art. 8.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre e publique.

Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 18 de 
outubro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

MARY BRITO SILVEIRA

Secretária Municipal de Finanças

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
18 de outubro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Portarias

PORTARIA Nº 276 , 18 DE OUTUBRO DE 2018
DESIGNANDO com fundamento nos termos do 

parágrafo 2º, do Artigo 5º, da Lei 2727 de 12 de março de 
1999, articulada com a Resolução SME nº 15, de 22 de 
dezembro de 2015 para exercer o posto de trabalho de 
Professor Coordenador, o docente:
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Nome RG Sede do docente
Professor

Coordenador

Escola em 

que exerce a 

função

Período

Larissa Palhares 

Ribeiro Muniz
42.161.934-X

EMEB Profª 

Zenaide Rugai 

Fonseca

Ciclo II

EMEB Profª 

Zenaide Rugai 

Fonseca

17/10 a 

15/11/2018

Olímpia, 18 de outubro de 2018

Maristela Ap. Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação

PORTARIA N.º 48.740, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de Servidor 
Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 15 de outubro 
de 2018, a Servidora ANA CARLA APARECIDA FELICIO 
PEREIRA, R.G. n.º 46.300.225-8, do cargo de Escriturário 
I, nomeada através da Portaria n.º 38.068, de 08 de março 
de 2012.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 17 de outubro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
17 de outubro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.741, DE 17 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre exoneração de Servidor 
Municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

E X O N E R A, a pedido, a partir de 11 de outubro 

de 2018, a Servidora TALITA LUISA DA SILVA, R.G. n.º 
35.303.800-3, do cargo de Técnico de Enfermagem, 
nomeada através da Portaria n.º 38.124, de 08 de março 
de 2012.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 17 de outubro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
17 de outubro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

PORTARIA N.º 48.742, DE 18 DE OUTUBRO DE 2018
Dispõe sobre revogação de Portaria 
que especifica.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

R E V O G A, a partir de 15 de outubro de 2018, a 
Portaria n.º 36.252, de 26 de agosto de 2011, que dispõe 
sobre designação da servidora Rosmeire Aparecida 
Barroso, para exercer as funções na Equipe da Estratégia 
Saúde da Família.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 18 de outubro de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
18 de outubro de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente
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PORTARIA N.º 48.397, DE 23 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre extensão de carga 
horária de servidor público municipal.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal 
da Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto nos parágrafos 1.º, 2.º e 3.º, 
do artigo 53, da Lei n.º 4.212, de 20 de dezembro de 2016,

E S T E N D E, a partir de 24 de maio de 2018, para 40 
(quarenta) horas semanais, a carga horária da servidora 
pública municipal ALINE CRISTINA BRESQUI, lotada no 
cargo de Biomédico, portadora do RG n.º 42.543.391-2, 
majorando-se proporcionalmente seus vencimentos.

Registre e publique.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, 
em 23 de maio de 2018.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 
23 de maio de 2018.

CLÉBER LUIS BRAGA

Supervisor de Expediente

Resoluções

Resolução SME nº 08  de  18 de outubro de 2018.
Dispõe sobre a realização da 1ª 
Olimpíada Brasileira de Matemática 
das Escolas Públicas - Nível A 2018, 
para alunos de 4º e 5º anos da Rede 
Municipal de Ensino.

A Secretária Municipal de Educação, considerando a 
necessidade de:

- estimular e promover o estudo da Matemática;

- contribuir para a melhoria da qualidade da educação 
básica possibilitando que um maior número de alunos(as) 
brasileiros possa ter acesso a material didático de 
qualidade;

- promover a difusão da cultura matemática;

- identificar jovens talentos;

- incentivar o aperfeiçoamento dos professores das 
escolas públicas, contribuindo para a sua valorização 
profissional;

- promover a inclusão social por meio da difusão do 
conhecimento.

Resolve:

Artigo 1º. A 1ª Olimpíada Brasileira de Matemática das 
Escolas Públicas - Nível A (OBMEP Nível A 2018) é uma 
realização da Associação do Instituto de Matemática Pura 
e Aplicada (IMPA), com apoio da Sociedade Brasileira de 
Matemática (SBM), do Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações (MCTIC) e do Ministério da 
Educação MEC.

Artigo 2º. A 1ª Olimpíada Brasileira de Matemática das 
Escolas Públicas - Nível A (OBMEP Nível A 2018) será 
realizada no dia 30 de outubro, no período da manhã e 
tarde, e abrangerá, obrigatoriamente, todos os alunos do 
Ensino Fundamental matriculados nos 4º e 5º anos do 
Ensino Fundamental de Nove Anos das escolas da rede 
municipal de ensino.

§ 1º A prova será aplicada pelo professor responsável 
pela sala.

§ 2º Os alunos do período da manhã deverão chegar 
na unidade escolar às 7h, e os alunos do período da tarde 
às 13h.

§ 3º A prova terá a duração de 1(uma) hora e 30(trinta) 
minutos, com permanência mínima de 40(quarenta) 
minutos, devendo os(as) alunos(as) permanecerem 
na sala de realização da prova por este tempo mínimo, 
observando o acréscimo de 1(uma) hora para alunos com 
deficiência.

§ 4º A prova não deverá ser reaplicada para alunos 
(as) que estejam ausentes por quaisquer motivos no dia 
da aplicação, uma vez que a prova é aplicada em um 
único dia em todo Brasil.

§ 5º Os alunos realizarão as provas na escola, na 
classe e no turno que vêm frequentando no ano em curso.

§ 6º Após o término da avaliação, os alunos 
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permanecerão na escola com alimentação e atividades 
regulares.

Artigo 3º. No dia de aplicação da prova, as escolas 
deverão garantir o funcionamento regular das classes dos 
anos e modalidades de ensino que não participarão da 1ª 
Olimpíada Brasileira de Matemática das Escolas Públicas 
- Nível A (OBMEP Nível A 2018).

Artigo 4º. A OBMEP Nível A 2018 é constituída de fase 
única;

I. A prova da OBMEP Nível A 2018 é composta de 20 
(vinte) questões objetivas (múltipla escolha) que totalizam 
20 (vinte) pontos, sendo atribuído um ponto para cada 
questão; e

II. As questões propostas na prova OBMEP Nível A 
2018 apresentam conteúdos previstos nos Parâmetros 
Curriculares Nacionais para alunos (as) de 4º e 5º anos 
do Ensino Fundamental.

Artigo 5º. É de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação organizar a aplicação da prova 
em concordância com as diretrizes do Regulamento e do 
Manual de Instruções Complementares.

I. A aplicação da prova deve ser realizada pela própria 
escola inscrita na OBMEP Nível A 2018;

II. A aplicação da prova deve ser realizada 
exlusivamente no dia 30 de outubro de 2018, conforme 
indicado no Calendário Oficial da OBMEP Nível A 2018, 
podendo ser aplicada em todos os turnos da escola; e

III. O processo de aplicação das provas nas escolas 
municipais será acompanhado, em cada turno, por 
profissionais da Secretaria Municipal de Educação.

Artigo 6°. Caberá à Secretaria Municipal de Educação:

I. zelar pelo cumprimento dos procedimentos e 
orientações necessárias à realização do processo de 
avaliação;

II. promover reunião de orientação na Secretaria 
Municipal de Educação com os diretores e professores 
coordenadores das unidades escolares envolvidos no 
processo;

III. divulgar, junto às escolas e à comunidade, a data e 
procedimentos referentes à avaliação;

IV. designar os profissionais da Secretaria Municipal 
de Educação que acompanharão a aplicação da prova.

V. salientar, junto aos Diretores das escolas, a 
necessidade e importância da presença dos alunos no 
dia da avaliação;

VI. organizar e coordenar o recebimento e a distribuição 
dos materiais necessários para a realização da avaliação;

VII. garantir o sigilo absoluto das informações contidas 
na prova, distribuição e recolhimento dos materiais de 
aplicação; e

VI. supervisionar a aplicação da prova a ser realizada 
nas unidades escolares.

Artigo 7º. Caberá ao Diretor da unidade escolar:

I . organizar a escola para a aplicação no dia previsto 
no artigo 2° da presente Resolução;

II. divulgar, junto à escola e comunidade, as condições, 
data e horário de realização da prova, cuidando do 
cumprimento dos procedimentos formais;

III. assegurar a presença dos alunos dos anos 
avaliados na 1ª Olimpíada Brasileira de Matemática das 
Escolas Públicas - Nível A (OBMEP Nível A 2018); e

IV. conferir os materiais de aplicação recebidos.

Artigo 8º. A correção da prova será realizada pela 
equipe gestora da Unidade Escolar juntamente com 
um representante da Secretaria Municipal de Educação 
seguindo rigorasamente as instruções elaboradas pelo 
IMPA para este fim.

Artigo 9º. Após a aplicação da prova, no período de 
31 de outubro a 16 de novembro, conforme indicado 
no Calendário Oficial da OBMEP Nível A 2018, os 
responsáveis pela inscrição das escolas sob sua 
responsabilidade, mediante uso de login e senha 
cadastrados no ato da inscrição, deverão informar no 
site da OBMEP o quantitativo efetivo de alunos(as) que 
realizaram a prova por escola, mediante o Relatório 
Informativo de Participantes preenchidos pelas escolas 
de sua responsabilidade.

Artigo 10º. Caberá a Secretaria Municipal de Educação 
decidir a forma de premiação para os(as) alunos(as) que 
se destacaram na 1ª Olimpíada Brasileira de Matemática 
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das Escolas Públicas - Nível A (OBMEP Nível A 2018).

Artigo 11º. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Olímpia, 18 de outubro de 2018.

Maristela Aparecida Araujo Bijotti Meniti

Secretária Municipal de Educação

Licitações e Contratos

Outros atos

Aviso de Suspensão de Licitação
Pregão Presencial n°. 163/2018

O Município de Olímpia/SP comunica a suspensão da 
referida licitação cuja abertura estava marcada para o dia 
19 de outubro de 2018, às 09:30, por conveniência da 
Administração, até ulterior decisão.

Eliane Beraldo Abreu de Souza

Secretária de Administração
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Edital

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore 
 

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000 
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.br 

 
  

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, através do Prefeito 
Municipal e da Secretária da Educação, pela Comissão de Concursos Municipal, 
nomeada pelo Decreto n. 6.921, de 21 de setembro de 2017, no uso de suas 
atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a realização 
do Processo Seletivo Simplificado para a formação de cadastro de reserva 
admitidos em caráter temporário, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal de 1988 que regerá pelas normas estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
A organização do Processo Seletivo Simplificado, recebimento das inscrições, 
aplicação,  e avaliação das provas, títulos, julgamento de recursos e divulgação de 
resultado serão de responsabilidade da CONSCAM, obedecidas as normas deste 
Edital. 
 
I - DAS FUNÇÕES 
 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se a formação de cadastro de 
reserva de professores para o exercício de substituição, admitidos em caráter 
temporário e eventual, ao provimento de vagas do quadro de servidores da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia - SP, conforme determina a 
Lei nº 2727 de 12 de março de 1999  e de acordo com a Tabela constante do item 
1.2 e, pelo ainda, das que surgirem no decorrer do prazo de validade do Processo 
Seletivo que será o ano letivo de 2019. 
 
1.2 As funções, salários e escolaridades estão estabelecidos na tabela que segue: 
 

Função Jornada 
semanal 

Salário Escolaridade Exigida Taxa de 
Inscrição 

 
PEB I Professor de 
Educação Infantil e 

Ensino Fundamental 
do 1º ao 5º ano 
(regular- EJA) 

  
 

Até 40h 
semanais 

  

  
R$ 

13,45 h/a 
com 

magistério e 
R$ 15,17 com 

pedagogia 
 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia com Habilitação 

Específica para séries iniciais do 
Ensino Fundamental, Normal 
Superior ou Nível Médio com 

habilitação no Magistério 

 
 
 
R$ 12,72 

PEB II da 5ª a 8ª série 
(Português-Inglês) 

 

Até 40 
horas 

semanais 

R$ 
15,17 h/a 

Licenciatura Plena em 
Letras (Português/Inglês) 

 
R$ 12,72 

PEB II da 5ª a 8ª série 
(Arte) 

Até 40 
horas 

semanais 

R$ 
15,17 h/a 

Licenciatura Plena em 
Arte 

 
R$ 12,72 

PEB II da 5ª a 8ª série 
(Matemática) 

 

Até 40 
horas 

semanais 

R$ 
15,17 h/a 

Licenciatura Plena em 
Matemática 

 
R$ 12,72 
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PEB II da 5ª a 8ª série 
(Ciências) 

 

Até 40 
horas 

semanais 

R$ 
15,17 h/a 

Licenciatura Plena em 
Ciências 

 
R$ 12,72 

PEB II da 5ª a 8ª série 
(História) 

 

Até 40 
horas 

semanais 

R$ 
15,17 h/a 

Licenciatura Plena em 
História 

 
R$ 12,72 

PEB II da 5ª a 8ª série 
(Geografia) 

 

Até 40 
horas 

semanais 

R$ 
15,17 h/a 

Licenciatura Plena em 
Geografia 

 
R$ 12,72 

 
PEB II Educação Física  

 
Até 40 
horas 

semanais 

 
R$ 

15,17 h/a 

Licenciatura Plena com Habilitação 
Específica e Registro no CREF 

 

R$ 12,72 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital 

 
1.3 Os salários das funções têm como base o mês de Setembro de 2018. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 
normas e condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicados e instruções específicas para a realização do Processo Seletivo 
Simplificado, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 

2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos e condições exigidas para o Processo Seletivo Simplificado. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 23/10/2018 às 16 horas 
do dia 31/10/2018, exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 
  
2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.1.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
troca da função pretendida. 
 
2.2.1.2 O candidato poderá efetuar inscrição para mais de uma função, desde que 
as provas aplicadas não sejam no mesmo período/horário, conforme tabela abaixo. 
 

1º Período 2º Período 
PEB I - Professor de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano 
(regular- EJA) 

 
Demais funções 
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2.2.2 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da nomeação; 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício 
da função; 
f) apresentar outros documentos que forem exigidos pelo Município de Olímpia, tais 
como: 
- Cópia do RG; 
- Cópia do CPF; 
- Cópia do Título de Eleitor; 
- Cópia Certificado de Reservista; 
- Cópia do Comprovante de Residência; 
- Cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não casado); 
- Se casado, cópia do CPF e Cartão do SUS do cônjuge; 
- Cópia da Certidão de Nascimento, CPF e Cartão do SUS dos filhos, inclusive 
maiores (quando houver); 
- Comprovante com o número do PIS/PASEP; 
- Cópia da Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto e da Qualificação Civil); 
- Cópia do comprovante da última eleição ou certidão de quitação eleitoral (é valida 
a Certidão retirada da internet 'www.tse.jus.br'); 
- Certidão de antecedentes criminais (é valida a certidão retirada pela 
internet 'www2.ssp.sp.gov.br/atestado'); 
- Abrir conta na Caixa Econômica Federal (somente conta corrente (001) ou conta 
salário(037)); 
-1 foto 3x4; 
- Cópia dos certificados de conclusão de ensino, cursos e especializações acima de 
360 horas;- Cursos de Aperfeiçoamento de 180 horas e de extensão ou qualificação 
profissional acima de 150 horas; 
- Cópia da Carteira Funcional (Carteira expedida por órgão ou conselho de classe 
(CREA, OAB, CRM, etc.)) para Professores de Educação Física; 
- Cópia do Cartão SUS; 
- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação); 
- Qualificação cadastral do e-Social com dados corretos, disponível no 
site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml; 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada 
em avaliação médica. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 01/11/2018. 
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2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de 
inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição 
do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data limite do encerramento das 
inscrições. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, 
do pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco  assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu email, o mesmo não receberá as informações referentes ao andamento 
do Processo Seletivo pelo mesmo. 
 
2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu email no ato da inscrição, é obrigação 
dele acompanhar os atos e divulgação do Processo Seletivo no Mural da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.olimpia.sp.gov.br. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre as 
funções e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfazer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
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2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, cabendo à Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia o 
direito de excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos 
ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
contratação, sob pena de exclusão do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia ou à CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de 
deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo 
não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 
2.4 deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia reserva-se no direito de 
verificar a veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de 
medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira 
responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos 
demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
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2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha 
de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no 
site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e a CONSCAM não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, 
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos 
necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Processo 
Seletivo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as 
condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
Da isenção da taxa de inscrição 
 
2.17 Em conformidade com a Lei Municipal nº 4.002, de 12 de agosto de 2015 e 
Decreto Municipal Nº 6163, de 15 de outubro de 2015, ficarão isento do pagamento 
da taxa de inscrição o cidadão doador de sangue. 
 
2.18 O candidato que preencher as condições para isenção ou desconto previsto na 
legislação municipal deverá realizar a solicitação no dia 23 de outubro de 2018, 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) entregar na Divisão de Recursos Humanos, indicando no envelope: Processo 
Seletivo nº 001/2018 da Prefeitura da Estância Turística de Olímpia– isenção do 
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valor da taxa inscrição – e preencher o Anexo IV devidamente identificado, 
fundamentado e, além do Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no 
processo seletivo, os seguintes documentos: 
 
I – Para isenção de doador de sangue: 
 
a) apresentação de declaração ou documento equivalente expedido por órgão oficial 
ou entidade credenciada pela União, Estados ou por Município comprovando, no 
mínimo, 3 (três) doações de sangue realizadas nos últimos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores à publicação do edital de abertura das inscrições. 
 
2.19 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro 
meio que não seja o previsto na letra “c” do item 2.18. 
 
2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado a partir das 19hs do dia 25 de 
outubro de 2018 no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação 
deverá fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco  recurso 
do indeferimento de isenção, no dia 26/10/2018. 
 
2.22 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do 
valor de pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 30 de outubro de 
2018. 
 
2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente 
efetivada. 
 
2.24 O candidato com desconto concedido deverá, após a homologação do 
desconto, acessar o site www.conscamweb.com.br e emitir a 2ª via do boleto para 
pagamento com desconto. 
 
2.25 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do 
processo seletivo deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br e 
imprimir a 2ª via do boleto com valor da taxa de inscrição plena, até o último dia de 
inscrição (31/10/2018), conforme Cronograma – Anexo V deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo 
Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999. 
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3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos 
parágrafos 1° e 2° do Decreto Federal nº 3.298/1999, será reservado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas que surgirem para cada função, durante o prazo 
de validade do presente Processo Seletivo. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a 
ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar (conforme modelos 
abaixo constante na letra “b” deste item) à CONSCAM as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova; 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM 
Processo Seletivo nº 001/2018 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia-SP 
Função:_____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - 
SP 
 
3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes 
serão submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (artigo 40, § 2º, do Decreto 
Federal nº 3.298/99). 
 
3.6.2 O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e à avaliação da 
prova. 
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3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que 
se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador 
de deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, caso 
seja aprovado, será convocado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a configuração e 
a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições da função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das 
etapas do Processo Seletivo. 
 
3.11 Após a contratação do candidato com deficiência, essa condição não poderá 
ser arguida para justificar a concessão de readaptação da função e de 
aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
 
4.1 O Processo Seletivo se realizará através de provas objetivas e de títulos para 
todas as funções. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.1.2. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso 
conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do 
Processo Seletivo e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo boleto bancário 
e comprovante de pagamento original. 
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4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da inscrição através do site 
conscamweb.com.br  fale conosco  correção de cadastro do candidato e 
preencher os dados obrigatórios em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização 
da prova. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local 
definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 
deverá solicitar através do site www.conscamweb.com.br  fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver 
prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado. 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
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f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização 
das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de 
permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
 
4.9 A prova objetiva, para todas as funções, de caráter classificatório, visa avaliar o 
grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 18/11/2018. Os 
portões serão fechados as 08h00min para o 1º período e as 14h00min para o 2º 
período. 
 
4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no Mural 
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br, conforme Cronograma deste 
Processo Seletivo – Anexo V.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do ANEXO II, conforme quadro abaixo: 
 

Função Prova Qtdade de 
Questões 

Todas as 
Funções 

Português 
Matemática 

Legislação e Normas Básicas 

05 
05 
05 
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Documentos e Publicações Institucionais 
Conhecimentos Específicos 

05 
20 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do 
horário previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de 
pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados até a saída. 
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4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente 
comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Processo Seletivo da Estância Turística de Olímpia. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por 
uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova 
da candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de 
provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou 
proceder à coleta de impressão digital, durante a aplicação das provas. 
 
4.23 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de 
impressão digital, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, 
por três vezes. 
 
4.24 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
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4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá simultaneamente a 
folha de respostas e o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha 
de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, 
é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue ao 
fiscal de sala ao final da prova. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem 
como assinar no campo apropriado, sob pena de desclassificação do candidato. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato ou até 
mesmo a desclassificação. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou 
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para 
tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente 
o material fornecido para conferência da prova objetiva realizada. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da 
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 
4.29 Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de repostas ao fiscal da 
sala devidamente assinada, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O caderno de questões da prova objetiva será disponibilizado, no site 
www.conscamweb.com.br, conforme Anexo V – Cronograma do Processo Seletivo. 
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4.32 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.olimpia.sp.gov.br, conforme Anexo V – Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.33 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos 
 
4.34 Todos os candidatos que forem apresentar títulos deverão entregá-los no 
mesmo dia e local da realização da Prova Objetiva. 
 
4.34.1 A entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o 
encerramento das provas de cada período. Após o respectivo período, os 
documentos não serão aceitos. 
 
4.34.2 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá 
entregá-los preenchido e assinado conforme item 4.41 e no período de prova 
correspondente a função, sob pena de não ter a nota do título somada a pontuação 
final. 
 
4.35 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 

Título Valor 
Unitário 

Comprovante 

 
 
 
STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área da Educação, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

 
 
 
 

06 

- Diploma devidamente 
registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de tese, 
ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 
 
 
STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na Área da Educação, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

 
 
 
 

 
04 

- Diploma devidamente 
registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

  - Certificado de Pós Graduação, 
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Especialização – duração mínima 
de 360 horas, na Área da 
Educação, concluído até a data 
da apresentação dos títulos. 

 
 
 

03 

MBA, Especialização 
devidamente registrado pelo 
órgão expedidor, impresso em 
papel timbrado da instituição, 
contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo 
documento, local/livro de registro 
e reconhecido pelo MEC. 

Certificado de conclusão de 
Curso de Aperfeiçoamento para 
docentes de acordo com a área 
específica na educação, com 
duração mínima de 180 horas ou 
Certificado de capacitação do 
Programa de Formação de 
Professores Alfabetizadores - 
PROFA realizado pelo Ministério 
da Educação (MEC) com 
duração de 180 horas ou 
Certificado de capacitação do 
Curso de Extensão Universitária 
“Formação de Professores do 
Pacto pela Alfabetização na 
Idade Certa”, realizado pelo 
Ministério da Educação (MEC), 
com duração de 180 horas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 
Certificado de conclusão de 
Curso de Aperfeiçoamento, para 
docentes graduados de acordo 
com a área específica na 
educação, com duração mínima 
de 180 horas.  

 
4.36 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos. 
 
4.37 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos que contenham as cargas 
horárias dos cursos e forem apresentados em cópias autenticadas. 
 
4.38 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente 
autenticadas em cartório. 
 
4.39 Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós graduação em nível de 
mestrado ou de doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES do Ministério da 
Educação. 
 
4.39.1 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado 
e/ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de 
defesa de tese. 
 
4.40 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
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conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.41 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente 
preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do 
Anexo III deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser 
apresentada uma cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado, sob pena 
de não ter o documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.41.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo III deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.42 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo 
III, este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena 
de não ser recebido pela banca. 
 
4.43 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.44 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas 
as condições previstas neste capítulo. 
 
4.45 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM com 
assinatura do responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao 
candidato após o recebimento. 
 
4.46 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.47 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local 
e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.48 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo III, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do 
processo seletivo. 
 
4.49 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.1 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
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NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.2 A prova objetiva será de caráter classificatório. 
 
5.1.3 O candidato que não realizar a prova ou obtiver nota zero será eliminado do 
Processo Seletivo. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
6.1 A pontuação final dos candidatos classificados será a soma da nota obtida na 
prova objetiva e da nota de títulos. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, 
sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos 
deficientes aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V 
deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br  fale conosco  escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 



 Sexta-feira, 19 de outubro de 2018				    Ano II | Edição nº 323			   Página 28 de 70

DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore 
 

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000 
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.br 

 
  

 

a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas; 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão 
será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e 
contra o resultado das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no 
Mural da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 



 Sexta-feira, 19 de outubro de 2018				    Ano II | Edição nº 323			   Página 29 de 70

DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore 
 

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000 
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.br 

 
  

 

8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não 
será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 
pedido de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em 
prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não 
interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Processo Seletivo. 
 
IX – DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo, a Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia responsabilizar-se-á pela divulgação 
das convocações que serão realizadas no Diário Oficial do Município com 
observância a ordem de classificação e de acordo com a conveniência e 
necessidade. 
 
9.2 Por ocasião da contratação deverão ser comprovadas, mediante entrega dos 
devidos documentos, observados os termos do item 2.3 – Das Inscrições: 
 
a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o exercício da função, 
previstos na inscrição; 
 
b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos ou 
função pública, conforme previsto na Constituição Federal de 1988; 
 
c) outras exigências que a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
julgar necessárias. 
 
9.3 Os candidatos convocados deverão comparecer até a data determinada na 
Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura para apresentação dos documentos 
comprovando o atendimento e os requisitos para contratação, na forma prevista 
neste edital, e para perícia médica. 
 
9.4 Os candidatos que comprovarem os requisitos para contratação, bem como 
forem considerados aptos na perícia médica, deverão comparecer na data 
estabelecia pela Secretaria Municipal de Educação, para atribuição de aulas, 
conforme demanda da Administração. 
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9.4.1 O não comparecimento, em cada atribuição prevista em edital implica na 
desistência tácita do candidato aprovado. 
 
9.5 A atribuição de aulas obedecerá a ordem da lista de classificação até o seu 
final, não retornando ao início a cada atribuição. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado no Mural da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia e nos sites www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br.  
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Processo Seletivo e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas 
referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de 
publicação da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia - Secretaria de Administração, localizada 
na Rua 9 de julho nº 1054 -  Centro - 15.400-000 - Olímpia - SP - Fone: (17) 3279-
3299, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos 
cuidados Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações no Mural da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, 
ouvida a CONSCAM. 
  
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá à Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia a homologação 
deste Processo Seletivo. 
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10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo 
Seletivo. 
 
10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo 
email contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 
01/2018 do Município de Olímpia - SP), sendo que após a homologação as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Olímpia. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e a CONSCAM se 
eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 
comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo e de documentos/objetos 
esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e a CONSCAM não 
emitirão Declaração de Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publicação 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Processo Seletivo serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia e nos sites www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br, 
sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, 
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Processo Seletivo, os registros 
eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia poderá anular a inscrição, prova(s) ou 
contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no 
Certame. 
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10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Olímpia, 19 de outubro de 2018. 
 
 
 

 
Maristela Aparecida Araújo Bijotti Meniti 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
Eliane Beraldo Abreu de Souza 

Presidente da Comissão de Concursos 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

LDBEN - Lei nº 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; 
III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 

 
Regimento Escolar de acordo com as Diretrizes da Deliberação do CME nº 001/07 
de 22 de março de 2007 e demais legislação vigente. 
Artigo 29. 
Inciso XXXI. Respeitar deveres oriundos do Regimento Escolar. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
1. LEGISLAÇÃO E NORMAS BÁSICAS - PEB I, PEB II Letras (Português/Inglês), 
Arte, Ciências, Matemática, Geografia, História, PEB II Educação Física, PEB II 
Educação Especial (Graduados e Habilitados) e PEB II com Especialização  em 
Educação Especial.  
 1.1. Brasil. Resolução CNE/CEB nº. 4, de 2 de outubro de 2009. Institui Diretrizes 
Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, 
modalidade Educação Especial; 
1.2. Brasil. Resolução CNE/CEB nº. 5, de 17 de dezembro de 2009. Fixa as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação infantil;  
1.3. Brasil. Resolução CNE/CEB nº.  4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;  
1.4. Brasil. Resolução CNE/CEB nº. 7, de 14 de dezembro de 2010. Fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos;  
1.5. Olímpia. Resolução SME nº. 11, de 21 de dezembro de 2017. Dispõe sobre as 
normas a serem observadas na composição curricular das Unidades Escolares no 
ano letivo de 2018, publicado no Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia em 
26/12/2017, página 3, disponível no Portal da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia;  
1.6. Olímpia. Resolução SME nº. 12, de 22 de dezembro de 2017. Dispõe sobre a 
Organização das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 
2018, e dá providências correlatas, publicado no Diário Oficial da Estância Turística 
de Olímpia em 26/12/2017, página 6, disponível no Portal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia; 
1.7. Brasil. Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira 
de Sinais – Libras e dá outras providências; 
1.8. Resolução CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. Institui e orienta a 
implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente 
ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica. 
1.9. Lei nº 13.146, de 06/07/2015, “Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência” (Estatuto da Pessoa com Deficiência) Capítulo V, Do Direito a 
Educação, artigos 27 a 30. 
 
2. DOCUMENTOS E PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS - PEB I, PEB II Letras 
(Português/Inglês), Arte, Ciências, Matemática, Geografia, História, PEB II 
Educação Física, PEB II Educação Especial (Graduados e Habilitados) e PEB I 
com Especialização  em Educação Especial.  
2.1.Base Nacional Comum Curricular - Educação é a Base: Competências Gerais da 
Base Nacional Comum Curricular: páginas 9 e 10.  
basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf; 
  2.2. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Introdução – vol. 1 - 
MEC – Secretaria de Educação Fundamental, 2002;  
2.3. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Formação Pessoal e 
Social – vol. 2 - MEC – Secretaria de Educação Fundamental – 2002;   
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2.4. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Conhecimento de 
Mundo – vol. 3 - MEC – Secretaria de Educação Fundamental – 2002;   
2.5. Parâmetros Curriculares Nacionais: ensino de primeira a quarta séries. 
Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacionais  -  MEC  –  Secretaria de 
Educação Fundamental  – 1997;   
2.6. Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade – MEC – Secretaria de 
Educação Especial  –  Brasília / 2004;  9 volumes – MEC – Secretaria de Educação 
Especial - Brasília / 2004;   
2.7. Ensino Fundamental de Nove  Anos: orientações para a inclusão da criança de 
seis anos de idade – MEC – Brasília, 2006; 
2.8. Nota Técnica nº 06/2011 – MEC/SEESP/GAB. Avaliação de Estudante com 
Deficiência Intelectual. 
  
3. CONHECIMENTOS BÁSICOS - PEB I, PEB II Letras (Português/Inglês), Arte, 
Ciências, Matemática, Geografia, História, PEB II Educação Física, PEB II 
Educação Especial (Graduados e Habilitados) e PEB II com Especialização  em 
Educação Especial.  
3.1. Língua Portuguesa:  
Ortografia; pontuação; acentuação gráfica; classes gramaticais;  
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima  Gramática da Língua Portuguesa: novo 
acordo ortográfico. Companhia Editora Nacional. 
3.2. Matemática:  
Números naturais; sistema de numeração decimal; medidas; geometria; números 
fracionários; números decimais; porcentagem; tabelas e gráficos.  
 
4. LIVROS E ARTIGOS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Professor de Educação Básica I  
4.1. MORETTO, Vasco Pedro. Prova: um momento privilegiado de estudo – não um 
acerto de contas. 3ª. Edição. Rio de Janeiro, Editora DP&A, 2003;  
4.2. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª. Edição. Editora 
Ática;   
 4.3. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 16ª Edição.  –  
São Paulo, Editora Cortez, 2005;   
4.4. BIZZO, Nélio. Ciências: fácil ou difícil. Editora Ática, 1998;   
4.5. BRANDÃO, Ana Carolina Perrusi; ROSA Ester Calland  de Sousa. Ler e 
Escrever na Educação Infantil  –  Discutindo práticas pedagógicas. 2ª Edição  –  
Belo Horizonte, Editora Autêntica, 2011;   
4.6. NUNES, Terezinha; CAMPOS, Tânia Maria Mendonça; MAGINA, Sandra; 
BRYANT, Peter. Educação Matemática  –  Números e operações  numéricas. 2ª 
Edição  –  São Paulo, Editora Cortez, 2009; 
4.7. ORTIZ, Cisele; Carvalho, Maria Teresa Venceslau de. Interações: ser professor 
de bebês – cuidar, educar e brincar, uma única ação. São Paulo, Editora Blucher, 
2012;  
4.8. MORAIS, Artur Gomes de. Ortografia: ensinar e aprender. Editora Ática, 4ª. 
edição  – São Paulo, 2000;  
4.9. MARTINS, Mirian Celeste; PICOSQUE, Gisa; GUERRA, M. Terezinha Telles. 
Didática do Ensino de Arte: A linguagem do mundo: Poetizar, fruir e conhecer arte. 
São Paulo: FTD, 1998;   
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4.10. LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 
Editora Artmed – Porto Alegre, 2002;   
4.11. REAME, Eliane; RANIERI, Anna Claudia; GOMES, Liliane; MONTENEGRO, 
Priscila. Matemática no dia a dia da Educação Infantil – rodas, cantos, brincadeiras e 
histórias. São Paulo, Livraria Saraiva, 2012;  
4.12. TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma 
proposta construtivista. Editora Artmed – Porto Alegre, 2002;  
4.13. NASPOLINI, Ana Tereza. Tijolo por tijolo: prática de ensino de Língua 
Portuguesa. São Paulo: FTD, 2010. (Acervo PNBE do professor 2010);  
4.14. KISHIMOTO, Tizuko Morchida (Org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e educação. 
Editora Cortez – São Paulo, 2005; 
4.15. HOFFMANN, Jussara. Avaliação e Educação Infantil – Um olhar sensível sobre 
a criança; 
4.16. MORAIS, Artur Gomes de. Sistema de Escrita Alfabética. Editora 
Melhoramentos – São Paulo, 2012; 
4.17. KOCH, Ingedore Vilhaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e Escrever, estratégias de 
produção textual. Editora Contexto – São Paulo, 2012;  
4.18. NACARATO, Adair Mendes; MENGALI, Brenda Leme da Silva; PASSOS, 
Cármen Lúcia Brancaglion. A matemática nos anos iniciais do ensino fundamental: 
tecendo fios do ensinar e do aprender. Autentica Editora – Belo Horizonte, 2009; 
4.19. MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Inclusão Escolar – O que é? Porquê? Como 
fazer?. Summus Editorial – São Paulo – 2015; 
4.20. SOLÉ, Isabel. Estratégias de Leitura. Editora Artmed - São Paulo, 1998. 
 
5. LIVROS E ARTIGOS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Professor de Educação Básica II - Letras (Português/Inglês), Arte, Ciências, 
Matemática, Geografia, História 
5.1. MORETTO, Vasco Pedro. Prova: um momento privilegiado de estudo – não um 
acerto de contas. 3ª. Edição. – Rio de Janeiro, Editora DP&A, 2003;  
5.2. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª. Edição. Editora 
Ática;   
5.3. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 16ª Edição.  –  
São Paulo, Editora Cortez, 2005;   
5.4.  BIZZO, Nélio. Ciências: fácil ou difícil. Editora Ática, 1998;   
5.5. NUNES, Terezinha; CAMPOS, Tânia Maria Mendonça; MAGINA, Sandra; 
BRYANT, Peter. Educação Matemática  –  Números e operações  numéricas. 2ª 
Edição  –  São Paulo, Editora Cortez, 2009; 
5.6. MORAIS, Artur Gomes de. Ortografia: ensinar e aprender. Editora Ática, 4ª. 
edição  – São Paulo, 2000;  
5.7. MARTINS, Mirian Celeste; PICOSQUE, Gisa; GUERRA, M. Terezinha Telles. 
Didática do Ensino de Arte: A linguagem do mundo: Poetizar, fruir e conhecer arte. 
São Paulo: FTD, 1998;   
5.8.LERNER, Délia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. 
Editora Artmed – Porto Alegre, 2002;   
5.9. TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma 
proposta construtivista. Editora Artmed – Porto Alegre, 2002;  
5.10. NASPOLINI, Ana Tereza. Tijolo por tijolo: prática de ensino de Língua 
Portuguesa. São Paulo: FTD, 2010. (Acervo PNBE do professor 2010);  
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5.11. MORAIS, Artur Gomes de. Sistema de Escrita Alfabética. Editora 
Melhoramentos – São Paulo, 2012; 
5.12. KOCH, Ingedore Vilhaça; ELIAS, Vanda Maria. Ler e Escrever, estratégias de 
produção textual. Editora Contexto – São Paulo, 2012;  
5.13. MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Inclusão Escolar – O que é? Porquê? Como 
fazer?. Summus Editorial – São Paulo – 2015. 
5.14. SOLÉ, Isabel. Estratégias de Leitura. Editora Artmed - São Paulo, 1998. 

 
6. LIVROS E ARTIGOS - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Professor de Educação Básica II – Educação Física 
6.1. BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos Cooperativos: o jogo e o esporte como um 
exercício de convivência, Santos: Projeto Cooperação, 2001;   
 6.2. SCARPATO, Marta. Educação Física: como Planejar as Aulas na Educação 
Básica. Editora Avercamp, 2007;   
 6.3. FREIRE, João Batista. Educação como Prática Corporal. Editora Scipione – 
São Paulo, 2003;   
 6.4. DARIDO, Suraya C. Educação Física na Escola: questões e reflexões. Editora 
Guanabara Koogan S.A. – Rio de Janeiro, 2003;   
 6.5. ANTUNES, Celso. As Inteligências Múltiplas e Seus Estímulos. Editora Papirus, 
2006;   
 6.6. LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da Aprendizagem Escolar. 16ª edição. 
Editora Cortez – São Paulo, 2005;   
 6.7. DARIDO, S.C; RANGEL, I.C. A Educação Física na Escola: implicações para a 
prática pedagógica. Editora Guanabara Koogan, – Rio de Janeiro, 1ªedição, 2005;   
6.8. Coletivo de Autores – metodologia do ensino da educação física.  Editora Cortez 
– São Paulo, 1992;   
  
6.9. DIEHL, Rosilene Moraes. Jogando com as diferenças: Jogos para crianças e 
jovens com deficiências: em situação de inclusão e em grupos específicos. Editora 
Phorte, 2ª Edição – São Paulo, 2008;   
6.10. RODRÍGUEZ, Profa. Dra. Catalina Gonzalez. Educação Física Infantil: 
Motricidade de 1 a 6 anos. Editora Phorte – São Paulo, 2008.  
6.11. KISHIMOTO, Tizuko Morchida (Org.). Jogo, brinquedo, brincadeira e educação. 
Editora Cortez – São Paulo, 2005;  
6.12. FREIRE, João Batista. De Corpo e Alma: o discurso da motricidade. Editora 
Summus – São Paulo, 1991;  
6.13. MOREIRA, Evandro C.; Piccolo, Vilma L.; Pereira, Raquel Stoilov; Lopes, 
Tomires Campos; Velardi, Marília; Toledo, Eliana de. O quê e como ensinar 
Educação Física na escola; 
6.14. CAMPOS, Luiz Antonio Silva. Didática da Educação Física. 
6.15. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª. Edição. Editora 
Ática;   
6.16. MANTOAN, Maria Tereza Eglér. Inclusão Escolar – O que é? Porquê? Como 
fazer? Summus Editorial – São Paulo – 2015. 
6.17. MATTOS, Mauro Gomes de, 1946 - Educação física infantil, construindo o 
movimento na escola / Mauro Gomes de Mattos, Marcos Garcia Neira. - 7.ed.rev.e 
ampliada. - São Paulo: Phorte, 2008. 
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6.18. MOURA, Diego Luz. Cultura e educação física escolar: da teoria à prática / 
Diego Luz Moura. - São Paulo:Phorte, 2012. 
6.19. SALES, Ricardo Moura. Teoria e prática da educação física escolar / Ricardo 
Moura Sales. 1. ed. São Paulo: Ícone, 2010. 
6.20. Inclusão: perspectivas para as áreas da educação física, saúde e educação / 
organização Atos Prinz Falkenbach. - 1.ed. - Jundiaí, SP: Fontoura, 2010. 
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ANEXO III 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia - SP – Processo Seletivo nº 01/2018 
 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
FUNÇÃO: _____________________________________ 
 

Título Comprovante Quantidade 
de Títulos 

 
 
STRICTU SENSU – Título de Doutor na Área da 
Educação, concluído até a data da apresentação 
dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 

 
 
STRICTU SENSU – Título de Mestre na Área da 
Educação, concluído até a data da apresentação 
dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 

 

Especialização – duração mínima de 360 horas, na 
Área da Educação, concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Certificado de Pós Graduação, MBA, 
Especialização devidamente registrado pelo 
órgão expedidor, impresso em papel timbrado 
da instituição, contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento, 
local/livro de registro e reconhecido pelo 
MEC. 

 

Certificado de conclusão de Curso de 
Aperfeiçoamento para docentes de acordo com a 
área específica na educação, com duração mínima 
de 180 horas ou Certificado de capacitação do 
Programa de Formação de Professores 
Alfabetizadores - PROFA realizado pelo Ministério 
da Educação (MEC) com duração de 180 horas ou 
Certificado de capacitação do Curso de Extensão 
Universitária “Formação de Professores do Pacto 
pela Alfabetização na Idade Certa”, realizado pelo 
Ministério da Educação (MEC), com duração de 
180 horas. 

 
 
 
 
 
Certificado de conclusão de Curso para 
docentes graduados com duração mínima de 
180 horas. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________ (folhas protocoladas, exceto este formulário) 
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: 18/11/2018 

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. A 2ª via é o 
recibo do candidato (pode ser fotocópia). 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

A Divisão de Recursos Humanos 
 
Eu, ___________________________________________________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº _______________, 

e do CPF nº _______________________, residente e domiciliado(a) na 

___________________________________________________________, inscrito(a) 

no Processo Seletivo nº 01/2018 da Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, para 

a função de _________________________, venho, através deste, solicitar, nos 

termos Lei Municipal n° 4002/2015, isenção da taxa de inscrição por ser doador de 

sangue. 

 

 A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme 

exige o edital de abertura de inscrição e na Lei Municipal supramencionada. 

 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da 

taxa de inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo V do Processo 

Seletivo. 

 
Olímpia, 23 de outubro de 2018. 

 
 
 

Assinatura 
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ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do Edital 19/10/2018 

Inscrições 23/10/2018 a 
31/10/2018 

Solicitação de isenção ou desconto do valor de inscrição 23/10/2018 
Divulgação do deferimento e indeferimento de isenção 
ou desconto 25/10/2018 

Prazo de Recurso do indeferimento de isenção ou 
desconto 26 /10/2018 

Divulgação da Homologação dos isentos ou com 
desconto 30/10/2018 

Término do Prazo do Período de Inscrição e 
disponibilização do boleto (inclusive 2ª via) 31/10/2018 (16h) 

Data limite para pagamento das inscrições 01/11/2018 
Divulgação da Relação de Candidatos  08/11/2018 
Prazo de Recursos com relação aos candidatos Inscritos 09 e 12/11/2018 
Divulgação da Retificação da Relação dos Candidatos 
Inscritos (se houver) Inscritos e Indicação do Local e 
Horário da realização das Provas 

13/11/2018 

Realização das Provas Objetivas e Entrega de Títulos 18/11/2018 
Divulgação de Gabarito das Provas 19/11/2018 
Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das Provas 
Objetivas 20 e 21/11/2018 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 04/12/2018 
Divulgação da Retificação e Homologação do Gabarito 
(se houver) e da Nota da Prova Objetiva e de Títulos 10/12/2018 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva e de 
Títulos 11 e 12/12/2018 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do 
Resultado Final e Publicação da Homologação do 
Concurso Público 

18/12/2018 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural 
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br. As publicações serão realizadas 
no Diário Oficial do Município. 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2018 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, através do Prefeito 
Municipal e da Secretária da Educação, pela Comissão de Concursos Municipal, 
nomeada pelo Decreto n. 6.921, de 21 de setembro de 2017, no uso de suas 
atribuições que são conferidas pela legislação em vigor, torna pública a realização 
do Processo Seletivo Simplificado para a formação de cadastro de reserva 
admitidos em caráter temporário, conforme dispõe o art. 37, inciso IX da 
Constituição Federal de 1988 que regerá pelas normas estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 
 
A organização do Processo Seletivo Simplificado, recebimento das inscrições, 
aplicação,  e avaliação das provas, títulos, julgamento de recursos e divulgação de 
resultado serão de responsabilidade da CONSCAM, obedecidas as normas deste 
Edital. 
 
I - DAS FUNÇÕES 
 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se a formação de cadastro de 
reserva de professores para o exercício de substituição, admitidos em caráter 
temporário e eventual, ao provimento de vagas do quadro de servidores da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia - SP, conforme determina a 
Lei nº 2727 de 12 de março de 1999  e de acordo com a Tabela constante do item 
1.2 e, pelo ainda, das que surgirem no decorrer do prazo de validade do Processo 
Seletivo que será o ano letivo de 2019. 
 
1.2 As funções, salários e escolaridades estão estabelecidos na tabela que segue: 
 

Função Jornada 
semanal 

Salário Escolaridade Exigida Taxa de 
Inscrição 

PEB II 
Professor de 

Educação 
Especial – 

CATEGORIA A 

  

Até 40h 
semanais 
  

  

R$ 
15,17 h/a  

Licenciatura Plena em 
Educação Especial, conforme 

disposto no Parecer CEE 
65/2015 

 
 

R$ 12,72 

PEB II 
Professor de 

Educação 
Especial – 

CATEGORIA B 

 

Até 40 h 
semanais 

 

R$ 
15,17 h/a 

Licenciatura Plena em Pedagogia 
com habilitação específica na 
área de Educação Especial 

 

R$ 12,72 

 
PEB II 

Professor de 
Educação 
Especial – 

CATEGORIA C 

 
 
 

Até 40 h 
semanais 

 
 
 

R$ 
15,17 h/a 

Portadores de diploma de 
Licenciatura Plena com curso de 
pós-graduação “latu sensu” na 
área de Educação Especial e 

Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), de no 

mínimo 1500 horas 

 
 
 

R$ 12,72 

  
 

 
 Portadores de diploma de  
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PEB II 
Professor de 

Educação 
Especial – 

CATEGORIA D 

 
Até 40 h 

semanais 

 
R$ 

15,17 h/a 

Licenciatura Plena com curso de 
pós-graduação “latu sensu”na 
área de Educação Especial e 

Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), de no 

mínimo 1000 horas 

 
R$ 12,72 

 
PEB II 

Professor de 
Educação 
Especial – 

CATEGORIA E 

 

 
Até 40 h 

semanais 

 
 

R$ 
15,17 h/a 

Portadores de diploma de 
Licenciatura Plena com curso de 

pós-graduação “latu sensu”na 
área de Educação Especial e 

Atendimento Educacional 
Especializado (AEE), de no 

mínimo 360 horas 

 
 
 

R$ 12,72 

 

 
 

PEB II 
Professor de Educação 

Especial - BRAILLE 

 

 

 
Até 40 h 

semanais 

 

 

 
R$ 

15,17 h/a 

Portadores de diploma de 
Licenciatura Plena com curso de 
pós-graduação “latu sensu” na 

área de Braille e ou 
Aperfeiçoamento na área de 

Braille,com carga horária mínima 
de 180 horas, ou com curso de 

Extensão ou Qualificação 
Profissional, com carga horária 

mínima de 150 horas 

 
 
 
 

R$ 12,72 

 
 

PEB II 
Professor de Educação 

Especial - LIBRAS 

 
 

Até 40 h 
semanais 

 
 

R$ 
15,17 h/a 

Portadores de diploma de 
Licenciatura Plena com curso de 
pós-graduação “latu sensu” na 

área de Libras e ou 
Aperfeiçoamento na área de 

Libras, com carga horária mínima 
de 180 horas 

 
 
 

R$ 12,72 

Legenda: 
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital 

 
1.3 Os salários das funções têm como base o mês de Setembro de 2018. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 

2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 
normas e condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, 
comunicados e instruções específicas para a realização do Processo Seletivo 
Simplificado, em relação às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos e condições exigidas para o Processo Seletivo Simplificado. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 23/10/2018 às 16 horas 
do dia 31/10/2018, exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 
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2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar a função pretendida, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.1.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
troca da função pretendida. 
 
2.2.1.2 O candidato poderá efetuar inscrição para mais de uma função, desde que 
as provas aplicadas não sejam no mesmo período/horário, inclusive em relação ao 
horário das provas do Processo Seletivo nº 01/2018, exceto para as funções de PEB 
II Professor de Educação Especial – BRAILLE e PEB II Professor de Educação 
Especial – LIBRAS que poderão fazer inscrição para as 2 (duas) funções, sendo 1 
(uma) inscrição para Professor de Educação Especial (optando por uma das 
categorias) e outra para PEB II Professor de Educação Especial – BRAILLE ou PEB 
II Professor de Educação Especial – LIBRAS. 
 
2.2.2 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a 
seguir, comprovando-os na data da convocação: 
a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 
12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros;  
b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da nomeação; 
c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício 
da função; 
f) apresentar outros documentos que forem exigidos pelo Município de Olímpia, tais 
como: 
- Cópia do RG; 
- Cópia do CPF; 
- Cópia do Título de Eleitor; 
- Cópia Certificado de Reservista; 
- Cópia do Comprovante de Residência; 
- Cópia da Certidão de Casamento ou de Nascimento (se não casado); 
- Se casado, cópia do CPF e Cartão do SUS do cônjuge; 
- Cópia da Certidão de Nascimento, CPF e Cartão do SUS dos filhos, inclusive 
maiores (quando houver); 
- Comprovante com o número do PIS/PASEP; 
- Cópia da Carteira de Trabalho (Apenas pags. da foto e da Qualificação Civil); 
- Cópia do comprovante da última eleição ou certidão de quitação eleitoral (é valida 
a Certidão retirada da internet 'www.tse.jus.br'); 
- Certidão de antecedentes criminais (é valida a certidão retirada pela 
internet 'www2.ssp.sp.gov.br/atestado'); 
- Abrir conta na Caixa Econômica Federal (somente conta corrente (001) ou conta 
salário(037)); 
-1 foto 3x4; 
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- Cópia dos certificados de conclusão de ensino, cursos e especializações acima de 
360 horas; 
- Cursos de aperfeiçoamento de 180 horas e de extensão ou qualificação 

profissional acima de 150 horas; 
- Cópia do Cartão SUS; 
- Cópia da CNH (Carteira Nacional de Habilitação); 
- Qualificação cadastral do e-Social com dados corretos, disponível no 
site: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml; 
g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, comprovada 
em avaliação médica. 
 
2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 01/11/2018. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de 
inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição 
do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de 
pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do período de 
inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua 
efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto 
bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data limite do encerramento das 
inscrições. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, 
do pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco  assunto: 
correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios. 
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu email, o mesmo não receberá as informações referentes ao andamento 
do Processo Seletivo pelo mesmo. 
 
2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu email no ato da inscrição, é obrigação 
dele acompanhar os atos e divulgação do Processo Seletivo no Mural da Prefeitura 
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Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.olimpia.sp.gov.br. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre as 
funções e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfazer 
todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, 
consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade 
do candidato, cabendo à Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia o 
direito de excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos 
ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado 
posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
contratação, sob pena de exclusão do candidato do Processo Seletivo. 
 
2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia ou à CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de 
deficiente, conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Processo Seletivo 
não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Processo Seletivo; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 
2.4 deste Capítulo. 
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2.10 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia reserva-se no direito de 
verificar a veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de 
medidas judiciais cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira 
responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos 
demais candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha 
de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais disponíveis no 
site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não 
efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e a CONSCAM não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, 
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos 
necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o Processo 
Seletivo para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as 
condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado. 
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da 
postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
Da isenção da taxa de inscrição 
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2.17 Em conformidade com a Lei Municipal nº 4.002, de 12 de agosto de 2015 e 
Decreto Municipal Nº 6163, de 15 de outubro de 2015, ficarão isento do pagamento 
da taxa de inscrição o cidadão doador de sangue. 
 
2.18 O candidato que preencher as condições para isenção ou desconto previsto na 
legislação municipal deverá realizar a solicitação no dia 23 de outubro de 2018, 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) entregar na Divisão de Recursos Humanos, indicando no envelope: Processo 
Seletivo nº 001/2018 da Prefeitura da Estância Turística de Olímpia– isenção do 
valor da taxa inscrição – e preencher o Anexo IV devidamente identificado, 
fundamentado e, além do Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no 
processo seletivo, os seguintes documentos: 
 
I – Para isenção de doador de sangue: 
 
a) apresentação de declaração ou documento equivalente expedido por órgão oficial 
ou entidade credenciada pela União, Estados ou por Município comprovando, no 
mínimo, 3 (três) doações de sangue realizadas nos últimos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores à publicação do edital de abertura das inscrições. 
 
2.19 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro 
meio que não seja o previsto na letra “c” do item 2.18. 
 
2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado a partir das 19hs do dia 25 de 
outubro de 2018 no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação 
deverá fazê-lo através do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco  recurso 
do indeferimento de isenção, no dia 26/10/2018. 
 
2.22 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do 
valor de pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 30 de outubro de 
2018. 
 
2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente 
efetivada. 
 
2.24 O candidato com desconto concedido deverá, após a homologação do 
desconto, acessar o site www.conscamweb.com.br e emitir a 2ª via do boleto para 
pagamento com desconto. 
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2.25 O candidato que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do 
processo seletivo deverá acessar novamente o site www.conscamweb.com.br e 
imprimir a 2ª via do boleto com valor da taxa de inscrição plena, até o último dia de 
inscrição (31/10/2018), conforme Cronograma – Anexo V deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes 
são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 
7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para as funções em Processo 
Seletivo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos 
parágrafos 1° e 2° do Decreto Federal nº 3.298/1999, será reservado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas que surgirem para cada função, durante o prazo 
de validade do presente Processo Seletivo. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, 
estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observando-se a 
ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no 
Decreto Federal n° 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participarão do 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, deverão ser 
requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar (conforme modelos 
abaixo constante na letra “b” deste item) à CONSCAM as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia autenticada 
atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao 
código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova; 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 
Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM Assessoria e Consultoria 
Processo Seletivo nº 002/2018 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia-SP 
Função:_____________________ 
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Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - 
SP 
 
3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes 
serão submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (artigo 40, § 2º, do Decreto 
Federal nº 3.298/99). 
 
3.6.2 O candidato com deficiência participará do Processo Seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e à avaliação da 
prova. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele que 
se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador 
de deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, caso 
seja aprovado, será convocado pela Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia, em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a configuração e 
a compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Processo Seletivo ou aprovação de candidatos com 
deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Processo Seletivo o candidato que não comparecer à 
perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as 
atribuições da função, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das 
etapas do Processo Seletivo. 
 
3.11 Após a contratação do candidato com deficiência, essa condição não poderá 
ser arguida para justificar a concessão de readaptação da função e de 
aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data de 
postagem na ECT. 
 
3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
 
4.1 O Processo Seletivo se realizará através de provas objetivas e de títulos para 
todas as funções. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (uma) função deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.1.2. 
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4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não 
constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso 
conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do 
Processo Seletivo e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo boleto bancário 
e comprovante de pagamento original. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à 
posterior verificação da regularidade da inscrição através do site 
conscamweb.com.br  fale conosco  correção de cadastro do candidato e 
preencher os dados obrigatórios em até 48 (quarenta e oito) horas após a realização 
da prova. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será 
automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local 
definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 
deverá solicitar através do site www.conscamweb.com.br  fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a realização 
das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação 
ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que estiver 
prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br seja qual for o motivo alegado. 
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b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de 
Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do 
item 4.13; 
 
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente 
ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido para a realização 
das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste 
Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de 
permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
 
4.9 A prova objetiva, para todas as funções, de caráter classificatório, visa avaliar o 
grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho da função. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 18/11/2018. Os 
portões serão fechados as 14h00min. 
 
4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no Mural 
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br, conforme Cronograma deste 
Processo Seletivo – Anexo V.  
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4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em domingos 
ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do ANEXO II, conforme quadro abaixo: 
 

Função Prova Qtdade de 
Questões 

Todas as 
Funções 

Português 
Matemática 

Legislação e Normas Básicas 
Documentos e Publicações Institucionais 

Conhecimentos Específicos 

05 
05 
05 
05 
20 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do 
horário previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis 
preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade 
(RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas 
pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 
4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado 
do Processo Seletivo. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes 
deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar 
após o horário estabelecido para o seu início. 
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4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de 
pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, 
chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser desligado 
antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão 
permanecer desligados até a saída. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o 
atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, 
turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente 
comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Processo Seletivo da Estância Turística de Olímpia. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não 
levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por 
uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o 
caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova 
da candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida 
a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do 
local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação do 
candidato no Processo Seletivo. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de 
provas. 
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4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou 
proceder à coleta de impressão digital, durante a aplicação das provas. 
 
4.23 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de 
impressão digital, esse deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, 
por três vezes. 
 
4.24 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá simultaneamente a 
folha de respostas e o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na folha 
de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, 
é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue ao 
fiscal de sala ao final da prova. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com 
caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem 
como assinar no campo apropriado, sob pena de desclassificação do candidato. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem 
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma 
delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas 
ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato ou até 
mesmo a desclassificação. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou 
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para 
tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente 
o material fornecido para conferência da prova objetiva realizada. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da 
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
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4.29 Ao final da prova, o candidato deverá entregar a folha de repostas ao fiscal da 
sala devidamente assinada, sob pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) 
deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e 
assiná-los. 
 
4.31 O caderno de questões da prova objetiva será disponibilizado, no site 
www.conscamweb.com.br, conforme Anexo V – Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.32 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.olimpia.sp.gov.br, conforme Anexo V – Cronograma do Processo Seletivo. 
 
4.33 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova de Títulos 
 
4.34 Todos os candidatos que forem apresentar títulos deverão entregá-los no 
mesmo dia e local da realização da Prova Objetiva. 
 
4.34.1 A entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o 
encerramento das provas de cada período. Após o respectivo período, os 
documentos não serão aceitos. 
 
4.34.2 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá 
entregá-los preenchido e assinado conforme item 4.41 e no período de prova 
correspondente a função, sob pena de não ter a nota do título somada a pontuação 
final. 
 
4.35 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 

Título Valor 
Unitário 

Comprovante 

 
 
 
STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área da Educação, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

 
 
 
 

06 

- Diploma devidamente 
registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de tese, 
ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

  - Diploma devidamente 
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STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na Área da Educação, 
concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

 
 
 

 
04 

registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 
 
Especialização – duração mínima 
de 360 horas, na Área da 
Educação, concluído até a data 
da apresentação dos títulos. 

 
 

 
 

03 

- Certificado de Pós Graduação, 
MBA, Especialização 
devidamente registrado pelo 
órgão expedidor, impresso em 
papel timbrado da instituição, 
contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo 
documento, local/livro de registro 
e reconhecido pelo MEC. 

Certificado de conclusão de 
Curso de Aperfeiçoamento para 
docentes de acordo com a área 
específica na educação, com 
duração mínima de 180 horas ou 
Certificado de capacitação do 
Programa de Formação de 
Professores Alfabetizadores - 
PROFA realizado pelo Ministério 
da Educação (MEC) com 
duração de 180 horas ou 
Certificado de capacitação do 
Curso de Extensão Universitária 
“Formação de Professores do 
Pacto pela Alfabetização na 
Idade Certa”, realizado pelo 
Ministério da Educação (MEC), 
com duração de 180 horas. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 
 
Certificado de conclusão de 
Curso de Aperfeiçoamento, para 
docentes graduados de acordo 
com a área específica na 
educação, com duração mínima 
de 180 horas.  

 
4.36 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos. 
 
4.37 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos que contenham as cargas 
horárias dos cursos e forem apresentados em cópias autenticadas. 
 
4.38 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente 
autenticadas em cartório. 
 



 Sexta-feira, 19 de outubro de 2018				    Ano II | Edição nº 323			   Página 58 de 70

DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore 
 

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000 
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.br 

 
  

 

4.39 Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós graduação em nível de 
mestrado ou de doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES do Ministério da 
Educação. 
 
4.39.1 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado 
e/ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de 
defesa de tese. 
 
4.40 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.41 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente 
preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante do 
Anexo III deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser 
apresentada uma cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado, sob pena 
de não ter o documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.41.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo III deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.42 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo 
III, este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena 
de não ser recebido pela banca. 
 
4.43 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples. 
 
4.44 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas 
as condições previstas neste capítulo. 
 
4.45 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM com 
assinatura do responsável pelo recebimento dos documentos, será entregue ao 
candidato após o recebimento. 
 
4.46 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.47 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local 
e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.48 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo III, o candidato terá 
anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será excluído do 
processo seletivo. 
 
4.49 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 



 Sexta-feira, 19 de outubro de 2018				    Ano II | Edição nº 323			   Página 59 de 70

DIÁRIO OFICIAL 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 

								      
Conforme Lei Municipal nº 4.254, de 14 de junho de 2017

Município de Olímpia – Estado de São Paulo
www.olimpia.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/olimpia

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA 
 

Terra de Águas Quentes e Capital Nacional do Folclore 
 

Praça Rui Barbosa, 54 | Centro | Olímpia/SP | Cep 15400-000 
Tel. 55 17 3279.2727 | Fax 55 17 3281.6941 | olimpia.sp.gov.br 

 
  

 

 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.1 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.2 A prova objetiva será de caráter classificatório. 
 
5.1.3 O candidato que não realizar a prova ou obtiver nota zero será eliminado do 
Processo Seletivo. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
 
6.1 A pontuação final dos candidatos classificados será a soma da nota obtida na 
prova objetiva e da nota de títulos. 
 
VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os 
seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos 
envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por função, em duas listas, 
sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos 
deficientes aprovados), se for o caso. 
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VIII – DOS RECURSOS 
 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo V 
deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br  fale conosco  escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas; 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 
8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de fac-
símile, email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado 
de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão 
será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse 
poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para 
uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá ocorrer a 
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para 
habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e 
contra o resultado das diversas etapas do Processo Seletivo será publicada no 
Mural da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
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8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas 
do Processo Seletivo, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa 
seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não 
será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 
pedido de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em 
prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que não 
interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências 
advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Processo Seletivo. 
 
IX – DA CONTRATAÇÃO 
 
9.1 Após a homologação do resultado final do Processo Seletivo, a Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia responsabilizar-se-á pela divulgação 
das convocações que serão realizadas no Diário Oficial do Município com 
observância a ordem de classificação e de acordo com a conveniência e 
necessidade. 
 
9.2 Por ocasião da contratação deverão ser comprovadas, mediante entrega dos 
devidos documentos, observados os termos do item 2.3 – Das Inscrições: 
 
a) ter, na data da contratação, os requisitos exigidos para o exercício da função, 
previstos na inscrição; 
 
b) firmar declaração de que não acumula remuneração proveniente de cargos ou 
função pública, conforme previsto na Constituição Federal de 1988; 
 
c) outras exigências que a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia 
julgar necessárias. 
 
9.3 Os candidatos convocados deverão comparecer até a data determinada na 
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Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura para apresentação dos documentos 
comprovando o atendimento e os requisitos para contratação, na forma prevista 
neste edital, e para perícia médica. 
 
9.4 Os candidatos que comprovarem os requisitos para contratação, bem como 
forem considerados aptos na perícia médica, deverão comparecer na data 
estabelecia pela Secretaria Municipal de Educação, para atribuição de aulas, 
conforme demanda da Administração. 
 
9.4.1 O não comparecimento, em cada atribuição prevista em edital implica na 
desistência tácita do candidato aprovado. 
 
9.5 A atribuição de aulas obedecerá a ordem da lista de classificação até o seu 
final, não retornando ao início a cada atribuição. 
 
9.5.1 A lista de classificação para as funções de PEB II Professor de Educação 
Especial (CATEGORIAS “A” a “E”) seguirá a seguinte ordem de prioridade na 
convocação:  
I - PEB II Professor de Educação Especial – CATEGORIA A; 
II - PEB II Professor de Educação Especial – CATEGORIA B; 
III - PEB II Professor de Educação Especial – CATEGORIA C; 
IV - PEB II Professor de Educação Especial – CATEGORIA D; 
V - PEB II Professor de Educação Especial – CATEGORIA E. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado no Mural da Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Olímpia e nos sites www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br.  
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Processo Seletivo e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas 
referentes a este Processo Seletivo. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de 
publicação da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia - Secretaria de Administração, localizada 
na Rua 9 de julho nº 1054 -  Centro - 15.400-000 - Olímpia - SP - Fone: (17) 3279-
3299, ou enviar a documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos 
cuidados Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 
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10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e 
horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar 
rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais 
publicações no Mural da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos 
sites www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo, 
ouvida a CONSCAM. 
  
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da 
inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de 
ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá à Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia a homologação 
deste Processo Seletivo. 
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Processo 
Seletivo. 
 
10.10 As informações sobre o presente Processo Seletivo serão prestadas pelo 
email contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Processo Seletivo nº 
02/2018 do Município de Olímpia - SP), sendo que após a homologação as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Olímpia. 
 
10.11 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e a CONSCAM se 
eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para 
comparecimento a qualquer fase deste Processo Seletivo e de documentos/objetos 
esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e a CONSCAM não se 
responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e a CONSCAM não 
emitirão Declaração de Aprovação no Processo Seletivo, sendo a própria publicação 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Processo Seletivo serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia e nos sites www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br, 
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sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros escritos, 
mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Processo Seletivo, os registros 
eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura 
Municipal da Estância Turística de Olímpia poderá anular a inscrição, prova(s) ou 
contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade no 
Certame. 
 
10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua 
desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Processo Seletivo não será permitida a permanência 
de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou realizarão prova e/ou 
fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 

Olímpia, 19 de outubro de 2018. 
 
 
 

 
Maristela Aparecida Araújo Bijotti Meniti 

Secretária Municipal de Educação 
 

 
Eliane Beraldo Abreu de Souza 

Presidente da Comissão de Concursos 
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES 
 

LDBEN - Lei nº 9.394 de 20 de Dezembro de 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de: 
I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; 
II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 
estabelecimento de ensino; 
III - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 
integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 
VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 
comunidade. 

 
Regimento Escolar de acordo com as Diretrizes da Deliberação do CME nº 001/07 
de 22 de março de 2007 e demais legislação vigente. 
Artigo 29. 
Inciso XXXI. Respeitar deveres oriundos do Regimento Escolar. 
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ANEXO II 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

1. LEGISLAÇÃO E NORMAS BÁSICAS: Educação Especial (Graduados e 
Habilitados) e PEB II com Especialização em Educação Especial.  
 1.1. Brasil. Resolução CNE/CEB nº. 4, de 2 de outubro de 2009. Institui Diretrizes 
Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, 
modalidade Educação Especial; 
1.2. Brasil. Resolução CNE/CEB nº. 5, de 17 de dezembro de 2009. Fixa as 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação infantil;  
1.3. Brasil. Resolução CNE/CEB nº.  4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica;  
1.4. Brasil. Resolução CNE/CEB nº. 7, de 14 de dezembro de 2010. Fixa Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos;  
1.5. Olímpia. Resolução SME nº. 11, de 21 de dezembro de 2017. Dispõe sobre as 
normas a serem observadas na composição curricular das Unidades Escolares no 
ano letivo de 2018, publicado no Diário Oficial da Estância Turística de Olímpia em 
26/12/2017, página 3, disponível no Portal da Prefeitura Municipal da Estância 
Turística de Olímpia;  
1.6. Olímpia. Resolução SME nº. 12, de 22 de dezembro de 2017. Dispõe sobre a 
Organização das Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino no ano letivo de 
2018, e dá providências correlatas, publicado no Diário Oficial da Estância Turística 
de Olímpia em 26/12/2017, página 6, disponível no Portal da Prefeitura Municipal da 
Estância Turística de Olímpia; 
1.7. Brasil. Lei nº 10.436, de 24 de abril de 2002. Dispõe sobre a Língua Brasileira 
de Sinais – Libras e dá outras providências; 
1.8. Resolução CNE/CP Nº 2, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2017. Institui e orienta a 
implantação da Base Nacional Comum Curricular, a ser respeitada obrigatoriamente 
ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica. 
1.9. Lei nº 13.146, de 06/07/2015, “Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência” (Estatuto da Pessoa com Deficiência) Capítulo V, Do Direito a 
Educação, artigos 27 a 30. 
 
2. DOCUMENTOS E PUBLICAÇÕES INSTITUCIONAIS: Educação Especial 
(Graduados e Habilitados) e PEB I com Especialização em Educação Especial.  
2.1.Base Nacional Comum Curricular - Educação é a Base: Competências Gerais da 
Base Nacional Comum Curricular: páginas 9 e 10.  
basenacionalcomum.mec.gov.br/wp-content/uploads/2018/02/bncc-20dez-site.pdf; 
2.2. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Introdução – vol. 1 - 
MEC – Secretaria de Educação Fundamental, 2002;  
2.3. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Formação Pessoal e 
Social – vol. 2 - MEC – Secretaria de Educação Fundamental – 2002;   
2.4. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil – Conhecimento de 
Mundo – vol. 3 - MEC – Secretaria de Educação Fundamental – 2002;   
2.5. Parâmetros Curriculares Nacionais: ensino de primeira a quarta séries. 
Introdução aos Parâmetros Curriculares Nacionais  -  MEC  –  Secretaria de 
Educação Fundamental  – 1997;   
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2.6. Programa Educação Inclusiva: Direito à Diversidade – MEC – Secretaria de 
Educação Especial  –  Brasília / 2004;  9 volumes – MEC – Secretaria de Educação 
Especial - Brasília / 2004;   
2.7. Ensino Fundamental de Nove  Anos: orientações para a inclusão da criança de 
seis anos de idade – MEC – Brasília, 2006; 
2.8. Nota Técnica nº 06/2011 – MEC/SEESP/GAB. Avaliação de Estudante com 
Deficiência Intelectual. 
  
3. CONHECIMENTOS BÁSICOS: PEB II Educação Especial (Graduados e 
Habilitados) e PEB II com Especialização em Educação Especial.  
3.1. Língua Portuguesa:  
Ortografia; pontuação; acentuação gráfica; classes gramaticais;  
CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima  Gramática da Língua Portuguesa: novo 
acordo ortográfico. Companhia Editora Nacional. 
3.2. Matemática:  
Números naturais; sistema de numeração decimal; medidas; geometria; números 
fracionários; números decimais; porcentagem; tabelas e gráficos.  
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ANEXO III 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia - SP – Processo Seletivo nº 02/2018 
 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
FUNÇÃO: _____________________________________ 
 

Título Comprovante Quantidade 
de Títulos 

 
 
STRICTU SENSU – Título de Doutor na Área da 
Educação, concluído até a data da apresentação 
dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de tese, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 

 
 
STRICTU SENSU – Título de Mestre na Área da 
Educação, concluído até a data da apresentação 
dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação de mestrado, ou 
declaração/certificado de conclusão de curso 
expedido por instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo data, 
assinatura e nome do responsável pelo 
documento e reconhecido pelo MEC. 

 

 

Especialização – duração mínima de 360 horas, na 
Área da Educação, concluído até a data da 
apresentação dos títulos. 

- Certificado de Pós Graduação, MBA, 
Especialização devidamente registrado pelo 
órgão expedidor, impresso em papel timbrado 
da instituição, contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo documento, 
local/livro de registro e reconhecido pelo 
MEC. 

 

Certificado de conclusão de Curso de 
Aperfeiçoamento para docentes de acordo com a 
área específica na educação, com duração mínima 
de 180 horas ou Certificado de capacitação do 
Programa de Formação de Professores 
Alfabetizadores - PROFA realizado pelo Ministério 
da Educação (MEC) com duração de 180 horas ou 
Certificado de capacitação do Curso de Extensão 
Universitária “Formação de Professores do Pacto 
pela Alfabetização na Idade Certa”, realizado pelo 
Ministério da Educação (MEC), com duração de 
180 horas. 

 
 
 
 
 
Certificado de conclusão de Curso para 
docentes graduados com duração mínima de 
180 horas. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________ (folhas protocoladas, exceto este formulário) 
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: 18/11/2018 

 
Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo. A 2ª via é o 

recibo do candidato (pode ser fotocópia). 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 

A Divisão de Recursos Humanos 
 
Eu, ___________________________________________________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº _______________, 

e do CPF nº _______________________, residente e domiciliado(a) na 

___________________________________________________________, inscrito(a) 

no Processo Seletivo nº 02/2018 da Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, para 

a função de _________________________, venho, através deste, solicitar, nos 

termos Lei Municipal n° 4002/2015, isenção da taxa de inscrição por ser doador de 

sangue. 

 

 A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme 

exige o edital de abertura de inscrição e na Lei Municipal supramencionada. 

 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da 

taxa de inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo V do Processo 

Seletivo. 

 
Olímpia, 23 de outubro de 2018. 

 
 
 

Assinatura 
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ANEXO V 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 
Publicação do Edital 19/10/2018 

Inscrições 23/10/2018 a 
31/10/2018 

Solicitação de isenção ou desconto do valor de inscrição 23/10/2018 
Divulgação do deferimento e indeferimento de isenção 
ou desconto 25/10/2018 

Prazo de Recurso do indeferimento de isenção ou 
desconto 26 /10/2018 

Divulgação da Homologação dos isentos ou com 
desconto 30/10/2018 

Término do Prazo do Período de Inscrição e 
disponibilização do boleto (inclusive 2ª via) 31/10/2018 (16h) 

Data limite para pagamento das inscrições 01/11/2018 
Divulgação da Relação de Candidatos  08/11/2018 
Prazo de Recursos com relação aos candidatos Inscritos 09 e 12/11/2018 
Divulgação da Retificação da Relação dos Candidatos 
Inscritos (se houver) Inscritos e Indicação do Local e 
Horário da realização das Provas 

13/11/2018 

Realização das Provas Objetivas e Entrega de Títulos 18/11/2018 
Divulgação de Gabarito das Provas 19/11/2018 
Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das Provas 
Objetivas 20 e 21/11/2018 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 04/12/2018 
Divulgação da Retificação e Homologação do Gabarito 
(se houver) e da Nota da Prova Objetiva e de Títulos 10/12/2018 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva e de 
Títulos 11 e 12/12/2018 

Publicação da Retificação e/ou Homologação do 
Resultado Final e Publicação da Homologação do 
Concurso Público 

18/12/2018 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural 
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.olimpia.sp.gov.br. As publicações serão realizadas 
no Diário Oficial do Município. 
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